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PROJETO DE LEI Nº 17926/2025

Altera  dispositivos  da  Lei  nº  12.059/2025 e  dá  outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1º O artigo 6º da Lei nº 12.059/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  6º  Para pagamento do principal,  juros,  tarifas  bancárias  e  demais  encargos
financeiros e despesas da operação de crédito,  fica o Poder Executivo autorizado a indicar,  no
contrato a ser celebrado, conta corrente de titularidade do Município de Maringá, Estado do Paraná,
para debitar os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos
contratualmente estipulados". (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 04 de dezembro de 2025.

SANDRA REGINA  JORDÃO JACOVOS

                            Prefeita Municipal

___________________________________________________________
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Certifico a criação do documento Projeto de Lei nº 17926/2025, de autoria do Poder Executivo, cujo
conteúdo foi encaminhado a esta Casa de Leis via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para
fins de numeração desta proposição legislativa e tramitação eletrônica.
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